
Publique - se inclua-se em

Mãos Unidas, sediada em São Paulo-Capital.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 1o - É declarada de Utilidade Pública a

ci O Sociedade Espírita Mãos Unidas, sediada em São Paulo-Capital.
Nem —

<t m Art. 2o - Esta lei entrarárem-vigo
O M publicação. SERVIÇO DE FR EGISTRO E

Jo PROTOCOLO VEGISLATIVO

Autuado com

Ass. CN
E

A Sociedade Espírita Mãos Unid os , fundada em

1980, é uma sociedade civil, religiosa e beneficente.

Suas atividades têm salutáres reflexos na

sociedade e delas decorrem importantes trabalhos e câmpanhas que visam

dar assistência espiritual e material à população menos favorecida e aos

demais necessitados, cultivando ensinamentos doutrinários que disseminam,

no seio da comunidade, atitudes fraternas e de respeito ao próximo.

A saúde espiritual é elemento fundamental para o

fortalecimento e equilíbrio do cidadão. É de extrema importância o trabalho

desenvolvido por esta respeitável entidade na vida da comunidade.

Dessa forma, peço o apoio dos nobres pares, a

fim de ver a Sociedade Espírita Mãos Unidas declarada de Utilidade Pública .

JUSTIFICATI

Sala das Sessões, em

Serviço de Suporte e Conterência
Esta proposição contéra

assinaturas

sse. 6 11 /199T

a. rd .



Folha y Q
Proc. a ã

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 166" a70o Sessões Ordinárias (de

10 a 14/11/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 14/11/97.
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